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PROJETO DE LEI Nº 11/2015 

DATA: 04/05/2015  
 

 
 

SÚMULA: Denomina de MARIA LIDIA ESCUSSEL DE 

MENDONÇA, uma das ruas, Praças ou Bairros de 

nossa cidade.  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO , 
Estado do Paraná, APROVOU e eu, FREDERICO CARLOS DE CARVALHO 
ALVES , Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte: 

 

LEI 

 

                              Art. 1º.:  Denomina de MARIA LIDIA ESCUSSEL DE 
MENDONÇA uma das ruas, praças ou bairros de nossa cidade.  
 
 
 
                              Art. 2º .: Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 

 

 

Sala das Sessões, 04 de maio de 2015. 

 

 

 

EDSON DUCCI FERREIRA 

Vereador - PSD  

 


